
'PI'(fcitul'a de Sao ]o.&~ do.J Campo.& 

6.&tado de Sno 'Paulo 

LIVRO NR 

~~ICADO (A ) NO J~l'.4 
BOLETIM DO MUNI(fc-to 

DECRETO N9 7207/90 ~-• f J.õ de J ~ / _ld_j 'Lo 
de 28 de dezembro de 1.990 

Dispõe sobre abertura de cré 

dito adicional no valor de 

Cr$ 70.000 . 000 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei n9 3671 de 30 

de novembro de 1989 e artigo 92, inciso IX da Nova Lei Orgânica do Muni

cípio de 05 de abril de 1990 , 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um credito adicional no valor de Cr$ 70.000.000,00 (Setenta Mi

lhÕes de Cruzeiros} , destinado a suplementar as seguintes dotações do or 

çamento vigente: 

10 . 14 

10 . 14-08420331 . 070 - 4 

10 . 14- 4351 . 00- 8 

10 . 14- 08420332.980-4 

10.14-3261 . 00-9 

20 . 30 

20.30- 03080331.070- 6 

20.30-4351 . 00- 8 

20 . 30- 03080332.g8o- 6 

20 . 30-3261.00-9 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE APOIO ÂS ESCOLAS MUNICIPAIS 

Amortização da Divida Pública 

AmQ~t~?agªo da Divida Contratada 5 . 000 . 000,00 

Juros da Dívida Pública 

Juros da Dívida Contratada 5.000 . 000,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

ENCARGOS DA D!viDA PÚBLICA 

Amortização da Dívida PÚblica 

Amortização da DÍvida 

Contratada 

Juros da Dívida Pública 

Juros da Dívida 

Contratada 

40.000.000,00 

20.000 . 000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correra por conta da anulação parcial da mesma importância das se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

08 . 10 

08 . 10- 03070212 . 041-4 

08 . 10-3111 . 01- 9 

10 . 11 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS REGIONAIS 

Manutenção dos Serviços - F . P.M. 

Vencimentos e Vantagens 

Fixas 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIVISÃO DE ENSINO DE PRIMEIRO 

60.000 . 000,00 



'Pn/cltuNJ dr. Soo ]o.&' doó Campo.J 

€rJtado de Soa 'Paulo 
LIVRO N' FLS. t\:1 

cont. do de·creto n9 7207./9..0. - tls . 0.2. 

10 . 11-08421882. 381-6 

10 . 11-3111 . 01..- 9.. 
Manutenção do Ensino ..- F . P.M. 

Vencimentos e Vantagens 

P.:txas 10 . 000 . 000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publrcação, revogadas as disposições em contrário. 

28 de dezembro de 1990. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Yves 

icipal 

Registrado e publicado na Divisão de Formal! 

zaçao de Atos , aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de mil no 
vecentos e noventa. 

de Atos 

DPO/líra 




